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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/SJ-085/2014

Assunto: encaminha projeto de lei

Araxá, 02 de junho de 2014.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que regulamenta o Programa Mais Médico no Município de Araxá.

 
Com a adesão ao Programa “Mais Médicos”, o município assumiu a responsabilidade de uma contrapartida, que constitui-se de auxilio para moradia e alimentação dos médicos participantes.

 
A Lei Nº 12.871/2013, que institui o Programa Mais Médico e a Portaria Interministerial MS/MEC nº 1369/2013, que definiu a implementação pelos entes da federação do programa, estabeleceu, como contrapartida do município a moradia e alimentação aos médicos participantes do programa designados ao município.

 
No que tange a contrapartida municipal, conforme Orientação Técnica nº 6.241/2014 – IGAM, a dotação orçamentária a ser utilizado para o pagamento dos auxílios deverá corresponder a recursos livres do Município, existentes no Fundo Municipal de Saúde.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 140/2014.

Regulamenta no âmbito do Município de Araxá- MG o “Programa Mais Médicos” de que trata a Lei Federal nº 12.871 de 22, outubro de 2.013, concedendo aos profissionais médicos integrantes do programa, auxílio moradia e auxilio alimentação e dá outras providências.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do “Programa Mais Médicos”, instituído pela Lei Federal nº 12.871 de 22 de outubro de 2.013, a conceder “Bolsa Auxílio-Moradia” e “Bolsa Auxílio-Alimentação” aos profissionais vinculados ao referido programa no âmbito do município a teor do que dispõe a Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC de 08 de julho de 2.013. 

 

§1º O Auxílio-Moradia consistirá no pagamento aos médicos do Programa “Mais Médicos”, lotados neste município, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), por profissional, para acomodar o médico e seus familiares, enquanto atuar no Município de Araxá - MG, desde que mantida a necessidade do beneficio e que haja disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

§2º Os médicos beneficiários deverão comprovar que o recurso pecuniário está sendo utilizado tão somente para a finalidade de despesa com moradia, estando sujeito a devolução da quantia não utilizada para este fim. 

 

§3º O Auxílio-Alimentação será concedido aos médicos do Programa “Mais Médicos para o Brasil”, no valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), enquanto atuar no Município de Araxá - MG, desde que mantida a necessidade do beneficio e que haja disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

Art. 2º Os auxílios instituídos por esta Lei: 
 

I – Não tem natureza salarial, não constituindo salário-utilidade ou prestação salarial “in natura”;

 

II – Não serão incorporados para quaisquer efeitos ao vencimento ou vantagens recebidas pelos profissionais do “Programa Mais Médicos”;
 

III – Não constitui base de incidência para o cálculo de contribuição previdenciária;
 

IV – Não configuram rendimentos tributáveis.

 

Art. 3º Fica o Município de Araxá, até a implementação dos pagamentos das bolsas tratadas nesta Lei, autorizado à restituir despesas com moradia e alimentação comprovadamente realizadas por médicos participantes do “Programa Mais Médicos” em virtude do exercício de suas atividades neste Município de Araxá até o valor de R$ 4.200,00.

 

Art. 4º Para realizar as despesas criadas na presente Lei fica autorizada a abertura de créditos especiais no orçamento vigente até o valor de R$ 40.000,00, utilizando-se da anulação parcial da ficha orçamentária n.º 147 do Fundo Municipal de Saúde.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de _____ de 2014

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
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